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ACRESGEIITA PARÁGRAFO AO ARTIGO

57 DO REGIMEIÍTO IHTERIÍO DA GAMA¬

RA MUNICIPAL.

'"ERAFINAvJ0 PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL D

CORRÊA, ESTADO DO EIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições

e em coniorrnidaide com o Artigo 121 e Paragraios do REGIMENTO lí'!

TERNO DA CÂMARA HUílICIPAL, faz saber que o Plenário aprovou e /

ele promulga a segp.inte
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Art . 1-:- Ao .Lrtigo 57 do Regimento Interno

da Gamara Municipal é acrescido Parágrafo Único con os seguintes

dizere s;

nA_rt. 57:- 0 Presidente a.o dar inicio a.s ses¬

sões, pronuncia estas palavras: "INVOCANDO A PROTEÇÃO D DEUS,DE

CLARO ABERTA A SESSÃO. M

PARÁGRAFO ÚNICO:- Toda Reunião Plenári

Gamara HunicipaJ. sera precedida de audiçao de gravaçao cio HINO

a c.aCl

iíAGIONAL.

Art. 22:- Revogam-se as disposições em c

tr ar i o .

Art . n 0
vJ -

na data de sua publicação.
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